
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUACEMA 

GABINETE DO PREFEITO 

L�t §ºÀl!ic,b°NÂoÀMARÇO DE 2022• 

Em ______ ___,___ 
"DISPÕE SOBRE O REAJUSTE 

DO PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO 
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA." 

MUNICIPAL DE ARAGUACEMA - TO, MARCUS 
VINICIUS MORAES MARTINS, no uso das atribuições conferidas pelo inciso III do Artigo 71, 

incisos I e II do Artigo 43, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprova 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica reajustado em 15% (quinze por cento) o Piso Salarial dos 

Profissionais do Magistério da Educação de Araguacema-TO. 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário e retroagindo seus efeitos a 1 º de março de 2022. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUACEMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, aos 28 de março de 2022. 

Paço Municipal, Praça Gentil Veras, nº 380, Centro, Araguacema -TO - CEP: 77.690-000 

www.araguacema.to.gov.br - (63) 3472-1315 - prefeitura.araguacema@hotmail.com 


